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D   E   C   R   E   T   O           N.º 7587/2025 

=DE    15    DE    OUTUBRO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DAI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

4.750,00=(quatro mil, setecentos e cinquenta reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  

324 3.3.90.32.00.08.0110 – Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita ----------- R$           4.750,00 
 TOTAL ---------- R$           4.750,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  

320 3.3.50.43.00.08.0110 – Subvenções Sociais ------------------------------------------------- R$            4.750,00 
 TOTAL ---------- R$            4.750,00 

 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 15 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.15 14:28:30 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.15 15:36:35 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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D   E   C   R   E   T   O           N.º 7588/2025 

=DE    15    DE    OUTUBRO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

46.300,00=(quarenta e seis mil, trezentos reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

172 3.3.90.39.00.01.0220 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$         46.300,00 
 TOTAL ---------- R$        46.300,00  

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.364.0011.2.026 – Serviços de Transporte Escolar – Ensino Superior  

188 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$         46.300,00  
 TOTAL ---------- R$         46.300,00 

 
 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e suas 
posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 15 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.15 14:26:47 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.15 15:37:16 -03'00'
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05 e 02.06

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus
estudantes, causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o
direito à educação, parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado
pelo valor da igualdade entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social
e desenvolvimento de potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus
direitos ameaçados ou violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o
desenvolvimento integral de crianças de 0 a 3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos
de idade em pré-escola, através da educação infantil em seu aspecto físico, psicológico,
moral, intelectual e social. Acesso e permanência do estudante na rede fundamental de
ensino para seu desenvolvimento integral e sua formação humana, visando a construção
de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social e apropriação
do conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos, que use
ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir
junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na
Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para
o bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando,
por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes
matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos
profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino
fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a
garantir qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e de
educação especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer, cultura
e meio ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo,
homofobia, intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas
educativas sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras.
Manter parerias com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de
alunos do ensino médio.

RecuperaEduca

METAS

Secretaria Municipal da Educação / FUNDEB

INDICADORES

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos
envolvidos no processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável,
um verdadeiro ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o
conhecimento aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os
estudantes, tenham a possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira
infância até a fase adulta, tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar,
reaprender, recuperar-se, viver. O Programa tem como base possibilitar o
desenvolvimento dos quatro pilares da educação: Aprender a conhecer, Aprender a
fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

Página 1 PPA-Anexo II
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de Medida Recente Futuro

percentual 0 100

percentual 12,57 2,57

percentual 23,08 13,08

percentual 37,41 17,41

nota ideb 5,60 6,05

nota ideb 4,50 4,95

percentual 95,20 96,10

percentual 100 100

percentual 0 100

percentual 100 100

percentual 100 100

percentual 93,22 100

percentual 0 100

percentual 50 100

percentual 90 100

percentual 0 100

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do
Ensino Fundamental (5º ano)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiência insuficiente em matemática (de

acordo com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de
proficiencia insuficiente em escrita (de acordo
com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Manter prédios e inatalações educacionais em

perfeitas condições, proporcionando ambientes

seguros e propícios a aprendizagem   

Implantar e manter diretriz de avaliação na Pré 
Escola, através de portifólios avaliativos
individuais, com intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da criança para o
Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

INDICADORES

Manter os laboratórios de informática em

condições ideais para prática educativa, ensino

aprendizagem e iniciação digital

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiencia insuficiente em leitura (de acordo

com escala de proficiência) (ods.4.11)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e
adultos
Implantar diretriz de avaliação na Educação 
de Jovens e Adultos, através de portifólios
avaliativos individuais, com intuito de mensurar
a aprendizagem (inicição ODS 4.4)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes
com deficiências garantindo acesso ao ensino
regular 

Implantar e manter sistema de reforço da

aprendizagem escolar

Ofertar e manter ao aluno com deficiência,
atendimento educacional especializado no
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação na
indentificação de possíveis mudanças
comportamentais (atitude vigilante)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do
Ensino Fundamental (9º ano)

Capacitar os profissionais da educação
(formação continuada) (ODS 4C)

Página 2 PPA-Anexo II
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percentual 39,80 39,80

unidade 1 14,00

ações/ano 0 8

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantar e manter diretriz de
avaliação na Pré Escola,
através de portifólios
avaliativos individuais, com
intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da
criança para o Ensino
Fundamental (iniciação ODS
4.2)

100 100 100 100

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em leitura (de
acordo com escala de
proficiência) (ods.4.11)

10,07 7,57 5,07 2,57

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em escrita (de
acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

20,58 18,08 15,58 13,08

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiência
insuficiente em matemática
(de acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

32,41 27,41 22,41 17,41

Atingir a média do IDEB nos
anos iniciais do Ensino
Fundamental (5º ano)

5,60 5,75 5,90 6,05

Atingir a média do IDEB nos
anos finais do Ensino
Fundamental (9º ano)

4,50 4,65 4,80 4,95

Aumentar a taxa de
conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

95,20 95,50 95,80 96,10

Assegurar acesso a
Educação aos jovens e
adultos

100 100 100 100

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ação articulada entre Secretarias, cursos e
Atividades complementares no contraturno
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Palestras realizadas em conjunto com o
Conselho Tutelar, CMDCA para a comunidade
escolar (profissionais da educação e família)

Garantir uma refeição diária com
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 20%
das necessidades diárias do aluno

Página 3 PPA-Anexo II
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Implantar diretriz de
avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de
portifólios avaliativos
individuais, com intuito de
mensurar a aprendizagem
(inicição ODS 4.4)

100 100 100 100

Assegurar a inclusão escolar
de estudantes com
deficiências garantindo
acesso ao ensino regular 

100 100 100 100

Ofertar e manter ao aluno
com deficiência, atendimento
educacional especializado no
período oposto aos estudos

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação (formação
continuada) (ODS 4C)

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação na indentificação
de possíveis mudanças
comportamentais (atitude
vigilante)

50 70 85 100

Manter prédios e inatalações
educacionais em perfeitas
condições, proporcionando
ambientes seguros e
propícios a aprendizagem   

60 70 90 100

Manter os laboratórios de
informática em condições
ideais para prática educativa,
ensino aprendizagem e
iniciação digital

100 100 100 100

Implantar e manter sistema
de reforço da aprendizagem
escolar

50 100 100 100

Garantir uma refeição diária
com aproximadamente 350
quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína.
Cobrindo no mínimo 20%
das necessidades diárias do
aluno

39,80 39,80 39,80 39,80

Palestras realizadas em
conjunto com o Conselho
Tutelar, CMDCA para a
comunidade escolar
(profissionais da educação e
família)

2 4 4 4

Ação articulada entre
Secretarias, cursos e
Atividades complementares
no contraturno escolar (tais
como: arte, esportes etc...)

8,00 8,00 8,00 8,00

Página 4 PPA-Anexo II
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CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7588-2025

409.289.139,97

Página 5 PPA-Anexo II
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 361

Nº 0011

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

2023

4.909                    

2025

2024

R$ 90.198.072,46

RECUPERAEDUCA

META POR EXERCÍCIO

2022

4.816                     

META PPA

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

unidade

Alterado pelo Decreto nº. 7588-2025

2023

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

19.832                                                                                             

SUBFUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

19.832                                    

ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

FUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

META FISICA

CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

Produto: Alunos atendidos

EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

17.777.823,68

AÇÕES

27.731.200,00

5.005                              

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2024

2025

15.632.278,78

5.102                     

2022

29.056.770,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Página 1 PPA-ANEXO-III
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 364

Nº 0011

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.026

SUBFUNÇÃO

RECUPERAEDUCA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

560                                 545                       

2025

1.700.000,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

Alterado pelo Decreto nº 7588-2025

530                        

ENSINO SUPERIOR

570                        

UNIDADE EXECUTORA

2.271.422,99
2024

Produto: Alunos Transportados

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

QUANTIDADE TOTAL

META PPA

META FISICA

unidade

UNIDADE DE MEDIDA

2.205                                                                                               

FUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO SUPERIOR

CÓDIGO DA UNIDADE

2022

PROGRAMA

ALTERAÇÃO

2.675.332,21

2.205                                      

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

CÓDIGO DA FUNÇÃO

20252023

20232022

1.918.000,00

R$ 8.564.755,20

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

AÇÕES

2024

CÓDIGO DO PROGRAMA

META POR EXERCÍCIO

EDUCAÇÃO

Página 2 PPA-ANEXO-III
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

RecuperaEduca

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos no
processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um verdadeiro
ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o conhecimento
aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes, tenham a
possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a fase adulta,
tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender, recuperar-se, viver.
O Programa tem como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro pilares da educação:
Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus estudantes,
causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o direito à educação,
parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado pelo valor da igualdade
entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e desenvolvimento de
potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou
violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a
3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola, através da educação
infantil em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social. Acesso e permanência
do estudante na rede fundamental de ensino para seu desenvolvimento integral e sua
formação humana, visando a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva.
Atingir qualidade social e apropriação do conhecimento científico e de linguagem, para formar
leitor e autor de textos, que use ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir,
pela fala ou pensamento, organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os
conflitos da vida; Construir junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e
robótica educacional; Na Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o
mundo do trabalho; Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar
indispensável para o bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte
municipal e intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar,
ampliando, por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos
estudantes matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos
profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino
fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a garantir
qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e de educação
especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e meio
ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia,
intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas educativas
sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter parerias
com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de alunos do ensino médio.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO

Página 1 LDO-Anexo-V
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Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

percentual 0,00 100,00 

percentual 12,57 2,57 

percentual 23,08 13,08 

percentual 37,41 17,41 

nota ideb 5,60 6,05 

nota ideb 4,50 4,95 

percentual 95,20 96,10 

percentual 100,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 93,22 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 50,00 100,00 

percentual 90,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

INDICADORES

Manter os laboratórios de informática em 
condições ideais para prática educativa, 
ensino aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da 
aprendizagem escolar

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em leitura (de 
acordo com escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em escrita (de 
acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes  (até 
o 3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiência insuficiente em matemática 
(de acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais 
do Ensino Fundamental (5º ano)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do 
Ensino Fundamental (9º ano)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino 
Fundamental (ODS 4.1.2)

Assegurar acesso a Educação aos jovens 
e adultos

Implantar diretriz de avaliação na 
Educação de Jovens e Adultos, através de 
portifólios avaliativos individuais, com 
intuito de mensurar a aprendizagem 
(inicição ODS 4.4)

Implantar e manter diretriz de avaliação na 
Pré Escola, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem e o preparo da 
criança para o Ensino Fundamental 
(iniciação ODS 4.2)

Assegurar a inclusão escolar de 
estudantes com deficiências garantindo 
acesso ao ensino regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência, 
atendimento educacional especializado no 
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação 
(formação continuada) (ODS 4C)

Capacitar os profissionais da educação na 
indentificação de possíveis mudanças 
comportamentais (atitude vigilante)

Manter prédios e inatalações educacionais 
em perfeitas condições, proporcionando 
ambientes seguros e propícios a 
aprendizagem   

Página 2 LDO-Anexo-V
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percentual 39,80 39,80 

unidade 1,00 4,00 

ações/ano 0,00 8,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 110.703.963,35

Garantir uma refeição diária com 
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 
9 gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 
20% das necessidades diárias do aluno

Palestras realizadas em conjunto com o 
Conselho Tutelar, CMDCA para a 
comunidade escolar (profissionais da 
educação e família)

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7588-2025

Ação articulada entre Secretarias, cursos e 
Atividades complementares no contraturno 
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Página 3 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

Alterado pelo Decreto nº. 7588-2025

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
Produtos: Alunos atendidos

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

R$ 27.731.200,00

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

UNIDADE DE MEDIDA
5.102                                                                      

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

RECUPERAEDUCA

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

unidade

Página 1 LDO-Anexo-VI
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 364
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.026

Alterado pelo Decreto nº 7588-2025

570                                                                         

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

SERVIÇOS DE TRANSP. ESCOLAR - ENSINO SUPERIOR

ENSINO SUPERIOR

TRANSPORTE ESCOLAR

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 2.675.332,21

Produto: Alunos transportados
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ALTERAÇÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

unidade
UNIDADE DE MEDIDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

Página 2 LDO-Anexo-VI
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D   E   C   R   E   T   O            N.º 7589/2025 

=DE    15    DE    OUTUBRO    DE   2025= 
  
“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE 

ATLETAS INDICADOS PELA COMISSÃO DE 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, PARA 
RECEBIMENTO DO AUXÍLIO BOLSA-ATLETA, 
CONSTANTE DO DECRETO MUNICIPAL N.º 7521/2025, 
COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES”::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO que através do Decreto Municipal n.º 7521/2025, com suas posteriores 
alterações foram homologados pela Comissão Municipal de Esportes o enquadramento, 
dentre outros, do atleta Luis Felipe Oliveira; e, de acordo com os termos contidos no Despacho 
54 do Memorando sob n.º 16.811/2025, que solicita o desligamento e suspensão do benefício 
do Bolsa Atleta da mesma; 

D  E  C  R  E  T  A: 
 

Art. 1º.  Fica revogado, o seguinte Atleta, para recebimento do benefício Bolsa-Atleta, a 
saber: 

 
I- ENQUADRAMENTO: ATLETA NÍVEL II 

 

NOME Enquadramento 
Valor do 
Benefício 

A Partir de: 

LUIS FELIPE OLIVEIRA Atleta Nível II R$250,00 14/10/2025 

 
Art. 2º.  Ficam convalidados e ratificados os demais dispositivos constantes do Decreto 

Municipal n. 7521, com suas posteriores alterações de 11 de agosto de 2025, que 
não colidir com o presente Decreto. 

 
Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
   Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 15 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
         Prefeito Municipal 
 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 
 
                                                                   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                                                   Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528

03

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.15 15:45:17 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.15 15:46:55 -03'00'
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D   E   C   R   E   T   O                N.º 7590/2025 

=DE     15    DE    OUTUBRO    DE    2025= 
 

 “DISPÕE SOBRE OS PONTOS FACULTATIVOS DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”:::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

D  E  C  R  E  T  A: 
 

Art. 1º. No exercício de 2026, além dos FERIADOS nacional e estadual, bem como os Municipais declarados pela legislação 
pertinente (Lei Municipal n.º 2287/99), o expediente das repartições públicas pertencentes à Administração Municipal, 
observará, nos dias especificados, os PONTOS FACULTATIVOS, ficando ressalvadas as atividades essenciais e de 
interesse público, conforme disposto no ANEXO I, que fica fazendo parte integrante deste Decreto. 
  

Art. 2º. Ficam declarados PONTOS FACULTATIVOS para o ano de 2026, nas repartições públicas municipais, referidas no artigo 
anterior, os dias a seguir relacionados, a saber:  

I- 02 de janeiro (sexta-feira) – ponto Facultativo - após festejos do Dia da Confraternização Universal; 
II- 16 de fevereiro (segunda-feira) – ponto facultativo -antecedendo festejos de Carnaval; 

III- 17 de fevereiro (terça-feira) - ponto facultativo – Carnaval; 
IV- 18 de fevereiro (quarta-feira) – ponto facultativo - Cinzas; 
V- 20 de abril (segunda-feira) - ponto facultativo - antecedendo o Dia de Tiradentes; 

VI- 04 de junho (quinta-feira) – ponto Facultativo – Dia de Corpus Christi; 
VII- 05 de junho (sexta-feira) - ponto Facultativo - após o Dia de Corpus Christi; 

VIII- 10 de julho (sexta-feira) – ponto facultativo – após Feriado Estadual - Revolução Constitucionalista – MMDC; 
IX- 07 de agosto (sexta-feira) – ponto facultativo – após Feriado Municipal Festa do Senhor Bom Jesus da Lapa; 
X- 28 de outubro (quarta-feira) – ponto facultativo - Dia do Servidor Público; 

XI- 24 de dezembro (quinta-feira) – ponto facultativo - antecedendo o Dia de Natal;  
XII- 31 de dezembro (quinta-feira) – ponto facultativo - antecedendo Dia da Confraternização Universal. 

  

 

Art. 3º.  No que tange à área da Educação, fica ao critério da respectiva Secretaria quanto à adoção da faculdade prevista neste Decreto, 
que para tanto deverá ser levado em consideração o calendário escolar previamente homologado pela Diretoria de Ensino. 

 
Art. 4º. Com relação aos funcionários do Departamento de Água e Esgoto, Transporte Coletivo, Limpeza pública de praças, parques e 

jardins, Cidade da Criança, Centro Esportivo, os Vigias, os funcionários lotados na Casa Abrigo, bem como os funcionários dos 
Cemitérios de Jardinópolis e Jurucê, os mesmos deverão seguir as escalas dos respectivos Departamentos, cujo descumprimento 
acarretará em desconto em folha de pagamento, bem como a abertura de processo administrativo disciplinar.  

 

Art. 5º. As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto, terão 
expediente normal nos dias mencionados no artigo 2º deste decreto, onde para tanto deverão ser obedecidas as escalas dos 
respectivos Departamentos. 

 

Art. 6º. Os serviços de abastecimento d’água, ambulância, médicos e odontológicos, funcionam quando em caráter de urgência. 
 

Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 15 de outubro de 2025. 
  
 

 
 

       ANTONIO CARLOS DEGAN 
              Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, 
EM  15 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 
 

                                                                                                                                  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                                                                                                 Secretária da Prefeitura Municipal 

  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.15 14:38:02 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.15 15:39:48 -03'00'
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ANEXO I - (Decreto n.º 7590/2025) 
FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS DO ANO DE 2026 

 

 

01/01/2026 - 5ª Feira Confraternização Universal Feriado Nacional 

02/01/2026 - 6ª Feira 
ponto Facultativo - após festejos do Dia da 

Confraternização Universal 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7590/2025  

16/02/2026 - 2ª Feira Ponto Facultativo - Carnaval 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7590/2025  

17/02/2026 - 3ª Feira Ponto Facultativo - Carnaval 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7590/2025  

18/02/2026 - 4ª Feira Ponto Facultativo - Cinzas 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7590/2025  

03/04/2026 - 6ª Feira Sexta-feira da Paixão Feriado Municipal 
Lei Municipal n.º 2287/99 

20/04/2026 - 2ª Feira ponto Facultativo – antecedendo Dia de Tiradentes Ponto Facultativo  
Decreto. nº 7590/2025  

21/04/2026 - 3ª Feira Dia de Tiradentes Feriado Nacional 

1º/05/2026 - 6ª Feira Dia do Trabalho Feriado Nacional 

04/06/2026 - 5ª Feira Ponto Facultativo - Corpus Christi 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7590/2025  

05/06/2026 - 6ª Feira Ponto Facultativo - Após Corpus Christi 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7590/2025  

29/06/2026 - 2ª Feira Festa de São Pedro Feriado Municipal 
Lei Municipal nº 2287/99 

09/07/2026 - 5ª Feira Revolução Constitucionalista - MMDC Feriado Estadual 

10/07/2026 - 6ª Feira 
Ponto Facultativo – Após Feriado Estadual 

Revolução Constitucionalista - MMDC 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7590/2025  

27/07/2026 - 2ª Feira Aniversário da Cidade Feriado Municipal 
Lei Municipal n.º 2287/99 

06/08/2026 – 5ª Feira Festa do Senhor Bom Jesus da Lapa Feriado Municipal 
Lei Municipal n.º 2287/99 

07/08/2026 – 6ª Feira 
Ponto Facultativo – Após Feriado Municipal Festa 

do Senhor Bom Jesus da Lapa 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7590/2025  

07/09/2026 – 2ª Feira Independência do Brasil Feriado Nacional 

12/10/2026 - 2ª Feira Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional 

28/10/2026 - 4ª Feira 
Ponto Facultativo –Comemoração Dia do Servidor 

Público 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7590/2025  

02/11/2026 - 2ª Feira Dia de Finados Feriado Nacional 

15/11/2026 - Domingo Proclamação da República Feriado Nacional 

20/11/2026 - 6ª Feira Dia Nacional da Consciência Negra Feriado Nacional 

24/12/2026- 5ª Feira Ponto Facultativo –Antecedendo Dia de Natal 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7590/2025  

25/12/2026 - 6ª Feira Natal Feriado Nacional 

31/12/2026 - 5ª Feira 
Ponto Facultativo-Antecedendo Dia Confraternização 

Universal 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 7590/2025  
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P  O  R  T  A  R  I  A              N.º 549/2025 
=De     15    de     Outubro    de    2025= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a Decisão Final, que fica fazendo parte integrante desta 
Portaria, exarada nos termos da Conclusão do Relatório da Comissão 
Processante, dos autos do Processo Administrativo n.º 04/2025, 
devidamente instaurado através da Portaria Municipal n.º 189/2025; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: absolver a servidora MAYARA SCANDAR SOLON, devendo 

constar em seu prontuário, existente nos arquivos do 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, bem como o 
arquivamento do processo conforme decisão final. 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 15 de outubro de 2025. 
 

 

 

 

 

  ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

      
 
 
 
                    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                                                 Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.15 14:31:09 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.15 15:37:48 -03'00'

Portarias
Portarias
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P RE FE ITURA  MUN IC I PAL  DE  J ARD INÓPOL I S   
SÃ O  P A U L O  

DECISÃO FINAL 
 

Processo Administrativo nº 04/2025 

Referente Portaria Municipal nº 189/2025 

 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado 

através da Portaria Municipal de nº 189/2025, para apuração de eventuais 

responsabilidades funcionais do(a) servidor(a) público(a) municipal Sr.(a) Mayara 

Scandar Solon, apontadas através do Memorando 7.195/2025, bem como parecer 

da Procuradoria Jurídica.  

 

Devidamente instaurado e processado, deliberou 

inicialmente: 

I - Para que o(a) referido(a) servidor(a) público(a) 

municipal, Sr.(a).  Mayara Scandar Solon, seja absolvida, pois ficou provado que os 

fatos iniciais que deram origem ao Processo, não corroboram com o que foi 

apresentado pela Defesa, desta forma o Processo em tela deverá ser arquivado. 

 

A Deliberação Inicial foi encaminhada a servidora, ora 

interessada, através do Memorando n° 14.16.987/2025 conforme Fls. 172 e 173. 

 

Ante ao exposto, acolho como forma a deliberar que: 

 

 A referida servidora pública municipal Sra. Mayara 

Scandar Solon, seja absolvida, em vista dos fatos relatados nos autos, conforme 

Fls. 01/173, devendo assim o Processo em tela ser arquivado. 
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 550/2025 

=De    15    de    Outubro    de     2025= 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando 25.518/2025, 
notadamente no Despacho 1, emanado da Secretária Municipal de Obras e 
Serviços Públicos=SEOPS; 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício do servidor abaixo mencionado, ficando 

revogada a Portaria Municipal n.º 133/2025, a saber:         
 

Nome JOSÉ APARECIDO DE SOUSA 

Função GARI 

Da unidade: DISTRITO DE JURUCÊ 

Para unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS=SEOPS 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

   Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 15 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  15 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

 
 
 

 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.15 

14:33:31 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.15 15:38:13 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 551/2025 
=De     15    de   Outubro   de     2025= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos constantes no Memorando sob n.º 19.279/2025, 
notadamente no Despacho nº5 emanado do Secretário Municipal de Educação-
SEMED;  
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir do dia 15/10/2025, do servidor 

abaixo mencionado, ficando revogada a Portaria nº 413/2025, a saber: 
 

Nome LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 
Função Inspetor de Alunos 

Da Unidade Secretaria Municipal de Educação - SEMED  

Para Unidade EMEF “NAIR SAUD CONTI” 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 15 de outubro de 2025. 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 
 

          MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                               Secretaria da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:2771445280

3

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.15 14:32:15 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.15 15:38:41 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Homologação
Processo  87/2025  Concorrência  004/2025  Objeto:

Contratação  de  empresa  especializada  no  ramo  da
construção civil, para a elaboração de projeto estrutural e
executivo  de  fundação,  projeto  de  dimensionamento  e
executivo de rede de dados e voz e  execução da obra
visando a construção da UBS Tipo I, no Distrito de Jurucê no
município  de  Jardinópolis-SP.  A  Prefeitura  comunica  a
Homologação e  a  Adjudicação  da  licitação  em epígrafe,
ficando  conforme  segue:  ATLANTICA  CONSTRUCOES
COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA,  valor  g lobal :  R$
3.519.854,39.  O  vencedor  fica  convocado  para
apresentação da garantia, conforme disposto na Cláusula
Décima Segunda – GARANTIA DE EXECUÇÃO, constante no
Edital.  Após  a  entrega  da  garantia,  a  empresa  fica
convocada para assinatura do contrato no prazo de 5 dias.
Informações poderão ser  obtidas  no endereço Praça Dr.
Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2934.
...........................................................................................................
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